
MINUTA	DE	PROJETO	DE	LEI	DO	LEGISLATIVO

EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS

	

O	presente	Projeto	de	Lei	tem	como	objetivo	revogar	o	Dia	Municipal	do	Patriota,	a	ser	comemorado	no	dia	8	de	janeiro,
instituído	por	meio	da	Lei	nº	13.530,	de	07	de	julho	de	2023.

No	 dia	 08	 de	 janeiro	 deste	 ano,	 assistimos	 atos	 golpistas	 e	 fascistas	 ocorridos	 nas	 sedes	 dos	 Três	 Poderes	 por
apoiadores	 do	 ex-presidente	 da	 República	 Jair	 Bolsonaro,	 em	 desrespeito	 à	 vontade	 da	 maioria	 do	 povo	 brasileiro
expressa	nas	urnas,	bem	como	atentando	contra	o	regime	democrático	conquistado	à	duras	penas	no	país.

Quase	1,4	mil	 indivíduos	 já	 foram	presos	por	 envolvimento	no	 fatídico	domingo,	 bem	como	mais	 de	100	gaúchos	 se
tornaram	réus	no	processo.	Os	 fatos	 também	estão	sendo	apurados	em	Comissão	Mista	Parlamentar	de	 Inquérito	no
Congresso,	a	CPMI	dos	Atos	Golpistas.

Tendo	isso	em	vista,	é	inaceitável	que	o	município	de	Porto	Alegre	tenha	como	data	comemorativa	o	dia	8	de	janeiro,
como	 Dia	 do	 Patriota.	 Nada	 de	 patriótico	 ocorreu	 naquele	 dia,	 pelo	 contrário.	 Manter	 esta	 data	 comemorativa	 no
calendário	 do	 município	 é	 um	 apoio	 simbólico	 aos	 atos	 golpistas,	 o	 que	 não	 podemos	 compactuar.	 Ao	 contrário,	 é
fundamental	que	a	cidade	de	Porto	Alegre	atue	no	combate	aos	atos	antidemocráticos	ocorridos	naquele	domingo,	de
forma	que	se	faz	necessária	a	revogação	do	Dia	Municipal	do	Patriota.	Isto	posto,	se	tem	por	fundamentada	a	presente
proposição.

	

PROJETO	DE	LEI

	

Revoga	a	Lei	nº	13.530,	de	07	de	julho	de	2023	–	que	inclui	a	efeméride	Dia	Municipal	do
Patriota	 no	 Anexo	 da	 Lei	 nº	 10.904,	 de	 31	 de	 maio	 de	 2010	 –	 Calendário	 de	 Datas
Comemorativas	 e	 de	 Conscientização	 do	 Município	 de	 Porto	 Alegre	 –,	 e	 alterações
posteriores,	no	dia	8	de	janeiro.

	

Art.	1º.	Fica	revogada	a	Lei	nº	13.530,	de	07	de	julho	de	2023.

Art.	2°.	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Vereadora	Karen	Santos

Documento	assinado	eletronicamente	por	Karen	Santos,	Vereador(a),	em	25/08/2023,	às	10:14,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	em	25/08/2023,	às	13:34,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Dilce	Abgail	Rodrigues	Pereira,	Vereador(a),	em	25/08/2023,	às
13:47,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pedro	Luiz	Fagundes	Ruas,	Vereador(a),	em	25/08/2023,	às	13:55,Minuta de PLL (Projeto de Lei do Legislativo) 0611729         SEI 152.00175/2023-51 / pg. 1



conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Sgarbossa,	Vereador,	em	25/08/2023,	às	13:57,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aldacir	Jose	Oliboni,	Vereador,	em	25/08/2023,	às	13:57,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexsander	Fraga	da	Silva,	Vereador,	em	25/08/2023,	às	14:17,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador,	em	25/08/2023,	às
14:22,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	em	25/08/2023,	às	14:34,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovani	Culau	Oliveira,	Vereador(a),	em	25/08/2023,	às	14:49,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Airto	João	Ferronato,	Vereador,	em	25/08/2023,	às	18:40,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	25/08/2023,	às	19:18,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Hennig	Pimentel,	Vereador(a),	em	28/08/2023,	às	09:39,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0611729	e	o	código	CRC	EF6B58AA.

Referência:	Processo	nº	152.00175/2023-51 SEI	nº	0611729
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